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QUADRO 05 - PPI ASSISTENCIAL

DETALHAMENTO DOS VALORES A SEREM DESCONTADOS DA PPI DOS MUNICÍPIOS

 EM FUNÇÃO DE ESTABELECIMENTOS SOB GESTÃO ESTADUAL (valores anuais)

Competência: 200908 UF: MT

IBGE

Valor anual a ser 

destinado ao Fundo 

de Saúde

Município

510010 ACORIZAL
 41.535,69 

510035 ALTO BOA VISTA
 35.109,88 

510060 ALTO TAQUARI
 52.779,35 

510100 ARAGUAIANA
 58.607,24 

510125 ARAPUTANGA
 690.435,98 

510130 ARENÁPOLIS
 554.235,07 

510160 BARÃO DE MELGAÇO
 75.841,46 

510185 Bom Jesus do Araguaia
 28.324,16 

510250 CÁCERES
 11.885.793,69 

510260 CAMPINÁPOLIS
 588.887,24 

510268 CAMPOS DE JÚLIO
 147.916,80 

510269 CANABRAVA DO NORTE
 70.016,68 

510300 CHAPADA DOS GUIMARÃES
 640.222,01 

510320 COLÍDER
 2.667.525,02 

510330 COMODORO
 1.205.149,41 

510335 CONFRESA
 2.020.250,35 

510336 Conquista D´Oeste
 49.092,06 

510340 CUIABÁ
 20.682.304,78 

510343 Curvelândia
 51.470,64 

510380 FIGUEIRÓPOLIS D´OESTE
 28.034,63 

510390 GENERAL CARNEIRO
 162.623,24 

510395 GLÓRIA D´OESTE
 314.390,68 

510450 INDIAVAÍ
 27.574,08 

510454 ITANHANGA
 43.143,60 

510500 JAURU
 387.421,15 

510523 LAMBARI D´OESTE
 42.831,25 

510530 LUCIARA
 60.844,62 

510558 MARCELÂNDIA
 668.338,20 

510562 MIRASSOL D´OESTE
 1.057.991,66 

510610 NOSSA SENHORA DO LIVRAMENTO
 357.189,97 

510620 NOVA BRASILÂNDIA
 239.466,61 

510618 NOVA LACERDA
 47.024,21 
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510625 NOVA XAVANTINA
 1.181.793,57 

510631 Novo Santo Antônio
 14.160,47 

510630 PARANATINGA
 684.172,70 

510645 PLANALTO DA SERRA
 22.309,00 

510650 POCONÉ
 1.889.110,37 

510665 PONTAL DO ARAGUAIA
 64.863,91 

510670 PONTE BRANCA
 99.394,21 

510675 PONTES E LACERDA
 2.565.342,97 

510677 PORTO ALEGRE DO NORTE
 419.373,53 

510682 PORTO ESPERIDIÃO
 127.425,59 

510685 PORTO ESTRELA
 46.331,25 

510700 POXORÉO
 756.791,27 

510715 RESERVA DO CABAÇAL
 36.323,09 

510718 RIBEIRÃO CASCALHEIRA
 363.988,90 

510719 RIBEIRÃOZINHO
 117.617,81 

510720 RIO BRANCO
 261.021,60 

510757 Rondolândia
 41.870,49 

510760 RONDONÓPOLIS
 6.647.175,36 

510770 ROSÁRIO OESTE
 748.453,21 

510775 SALTO DO CÉU
 117.481,09 

510774 Santa Cruz do Xingu
 19.722,04 

510777 SANTA TEREZINHA
 244.654,45 

510726 SANTO AFONSO
 36.706,09 

510785 SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA
 859.570,38 

510735 SÃO JOSÉ DO XINGU
 267.538,85 

510710 SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS
 1.096.484,04 

510740 SÃO PEDRO DA CIPA
 30.052,47 

510788 Serra Nova Dourada
 15.634,17 

510790 SINOP
 6.478.960,53 

510792 SORRISO
 5.932.304,40 

510795 TANGARÁ DA SERRA
 4.888.414,78 

510820 TORIXORÉU
 218.195,19 
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510835 Vale de São Domingos
 39.123,16 

510840 VÁRZEA GRANDE
 15.293.255,26 

510550 VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE
 490.299,57 

510860 VILA RICA
 900.972,67 

TOTAL  97.999.259,85 

Obs: o valor anual inclui unidades próprias sob gerência e gestão estadual e privadas/filantrópicas sob gestão estadual. 
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